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ATA Nº 24/2021 
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES 

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e 
 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência 

Aos oito (08) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um (2021), às nove horas, na 
sala da Assessoria Jurídica, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente da Câmara 

Vereador Ari Dirceu Giacomini e os Vereadores Marcos Antônio Xavier, Lindomar Durante, 

Lirio Rigon, Angelo Guaresi, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura, Gleso Polaquini, Almir 

Villa. Aberta a reunião, foram analisados os projetos abaixo:  

PROJETO DE LEI Nº. 068, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. Autoriza o Poder Executivo 
Municipal abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais), inclui na LDO e LOA. Deliberação: aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº. 071, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. Autoriza o Poder Executivo 

Municipal abrir crédito especial por superávit financeiro, no valor de R$ 54.939,51 (cinquenta 

e quatro mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e um centavos), inclui na LDO e LOA. 

Deliberação: aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI Nº. 072, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a efetuar contratações temporárias por excepcional interesse público para suprir 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Deliberação: aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº. 073, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 Institui o Regime de Previdência 

Complementar no âmbito do município de Constantina, fixa o limite máximo para a concessão 
de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição 

Federal, autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar e dá outras 

providências. Deliberação: aprovado por unanimidade com a emenda 01. 

PROJETO DE LEI Nº. 075, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. Autoriza o Poder Executivo 

Municipal abrir crédito especial, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), inclui no 

PPA, LDO e LOA e aponta recursos. Deliberação: aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI Nº. 076, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. Autoriza o Município de 

Constantina a repassar valores à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Constantina, oriundos de companha doação de Imposto de Renda. Deliberação: aprovado por 

unanimidade. 

PROJETO DE LEI 09/2021 – DO LEGISLATIVO Dispõe sobre a utilização de imóveis público 
e privado para a criação de estacionamentos em terrenos não edificados na área central do 

Município e dá outras providências. Deliberação: aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 01/2021 – 27.09.2021 Institui o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar, cria a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, cria a função de Corregedor, 

estabelece procedimentos internos para investigação de infrações, e dá outras providências. 

Deliberação: aprovado por unanimidade. 
O Projeto foi analisado e apresentado parecer favorável na ata da comissão, junte-se cópia da 

ata da comissão aos projetos, servindo como parecer. Nada mais havendo a tratar, lavrei a 

presente ata que vai assinada pelos presentes. 
Confere com a Ata original registrada no 
livro de atas da comissão permanente. 08 

de novembro de 2021. 
 

Fabrício Giacomini    
Assessor Jurídico 
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